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CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ 
 
ESPÉCIE: EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 010/2022. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 77.774.511/0001-
95. CONTRATADA: SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S/A, pessoa juridica de direito 
privado, CNPJ nº 11.596.056/0001-77 OBJETO: aquisição de um veículo automotor novo, 0km, 
HB20S Vision TGDI 2022/2022, para esta Câmara Municipal, conforme especificações do Termo 
de Referência. ORIGEM: Convite nº 001/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 23, II, “a”, da Lei nº 
8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: 0101.01.031.001.2001000.4.4.90.52.52.00(R-69). PRAZO 
DE VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias. DATA DA ASSINATURA: 06/06/22. Assinam: Enio 
Valdir Ceni, pela Câmara, e Marcos da Silva e Mirtilo Trombini Neto, pela empresa. 
 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2022 DE 09/06/2022 
SUMULA: Aprovas com ressalvas as contas do Poder Executivo do Município de Sulina, 
relativas ao Exercício Financeiro de 2.020, conforme parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná 
______________________________________________________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico: https://www.diariomunicipal.com.br/amp, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017 do Executivo Municipal de Sulina Paraná. 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 029/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA NOVA, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 907398/2020 - 

MAPA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 10 de junho de 2022, até às 09:00 horas do dia 27 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 27 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 09 de Junho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º24 /2022 
Extrato de contrato n° 24/2022 – Dispensa de Licitação nº 10/2022. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Seguros Sura S/A CNPJ nº 33.065.699/0001-27. OBJETO: contratação de serviços de 
seguros para duas (02) ambulâncias cedidas pela SESA/PR através dos municípios de Mangueirinha/PR e Chopinzinho/PR para 
utilização do SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL: R$ 7.334,84 PRAZO DE VIGÊNCA: Doze (12) meses, contados a 
partir da assinatura. PAGAMENTO: Parcela única em até trinta (30) dias após o recebimento definitivo do produto atestado na 
Nota Fiscal pelo recebedor. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da 
Coordenação de Administração 3.3.90.39.69.02.00.00 – Seguros de Veículos da Saúde Pública. FISCAL DO CONTRATO: 
Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 03 de Junho de 2022. 
Disnei Luquini– Presidente do CIRUSPAR e Marcelo Pozzi Pestana – Representante Legal de Seguros Sura S/A. 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N.º 10/2022 – PROCESSO N.º 31/2022 
Dispensa de Licitação nº 10/2022. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná - 

CIRUSPAR e a empresa Seguros Sura S/A, CNPJ nº 33.065.699/0001-27 OBJETO: Contratação de serviços de seguros para duas (02) 
ambulâncias cedidas pela SESA/PR através dos municípios de Mangueirinha/PR e Chopinzinho/PR para utilização do SAMU 192 
Sudoeste/PR, VALOR TOTAL: R$ R$ 7.334,84 (Sete mil trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Máximo de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. PAGAMENTO: Em parcela única, em até trinta (30) dias do 
recebimento definitivo dos materiais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da 
Coordenação de Administração 3.3.90.39.69.02.00.00 – Seguros de Veículos da Saúde Pública JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: De acordo com a Lei 8.666/93, art. 24, Inciso II; e ainda o parágrafo único do mesmo Art.24. Conforme solicitação da 
Coordenação Geral do CIRUSPAR a aquisição deve ser imediata para cumprir Termo de Doação dos Municípios, sendo que as mesmas 
somente são liberadas para retirada se possuírem seguros. Desta forma não há tempo hábil para realização de licitação. Também foram 
solicitados orçamentos para sete (07) empresas e obtido quatro (04) orçamentos e juntados ao processo de dispensa, sendo que a contratação 
será realizada com a empresa ofertante do menor preço. Pato Branco, 03 de junho de 2022.  Disnei Luquini-  Presidente do CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 10/2022 – PROCESSO N.º 31/2022 
Dispensa de Licitação n.º 10/2022. OBJETO: Contratação de serviços de seguros para duas (02) ambulâncias cedidas pela SESA/PR através 
dos municípios de Mangueirinha/PR e Chopinzinho/PR para utilização do SAMU 192 Sudoeste/PR, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
DO FORNECEDOR 

SEGUROS SURA S/A 33.065.699/0001-27 7.334,84 
 

TOTAL GERAL HOMOLOGADO R$ 7.334,84 
Pato Branco, 03 de junho de 2022. Disnei Luquini-  Presidente do CIRUSPAR. 
 

CHOPIM ENERGIA S.A.
CNPJ nº 09.031.917/0001-28 - NIRE 41300073571

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
NA SEDE SOCIAL, RODOVIA PR-423, KM 24,5, S/Nº, BAIRRO ESTAÇÃO, 

ARAUCÁRIA, PR, ÀS 16h00min DO DIA 28 DE ABRIL DE 2022.
1. Estavam presentes acionistas representando a totalidade do capital social, tornando as 
assembleias regulares, independentemente da publicação dos editais de convocação, nos 
termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404/76. Os trabalhos foram abertos pelo Diretor Rafael 
Dorneles Japur, que, eleito para presidi-los, convidou a mim Shara Lim, para secretária. 2. 
Após análise da matéria constante da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, 
por unanimidade, as seguintes deliberações: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: a) 
Aprovar as contas do exercício social findo em 31/12/2021 e as respectivas demonstrações 
financeiras, as quais têm a sua publicação dispensada, conforme art. 294, II, da Lei 
6.404/76. Com base nas demonstrações financeiras aprovadas, não serão distribuídos 
dividendos aos acionistas. b) Eleger os seguintes membros da Diretoria, com mandato até 
a Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as contas do exercício social findo em 
31/12/2022: Gustavo Werneck da Cunha, brasileiro, natural de Belo Horizonte, MG, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, RG nº 67.657.675-8 SSP/
SP, CPF/ME nº 972.434.346-49, residente e domiciliado em São Paulo, SP; Rafael 
Dorneles Japur, brasileiro, natural de Porto Alegre, RS, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
9040851983 SSP/RS e inscrito no CPF/ME sob nº 000.929.740-58, residente e domiciliado 
em São Paulo, SP; e Fladimir Batista Lopes Gauto, brasileiro, natural de Porto Alegre, RS, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, RG nº 
8020206317 SSP/RS, CPF/ME nº 352.524.130-53, residente e domiciliado em Barueri, SP, 
todos com endereço comercial na Avenida Doutora Ruth Cardoso, no 8.501, 8º andar, 
conjunto 2, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-070. c) Aprovar que o valor anunal da 
remuneração dos administradores da Companhia, no período compreendido entre a 
Assembleia Geral Ordinária que deliberou sobre as contas do exercício social de 2021 e a 
Assembleia Geral Ordinária que deliberará sobre as contas do exercício social de 2022, 
não ultrapasse o montante anual total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), englobando todos 
os componentes da remuneração, fixos e variáveis de curto prazo, bem como os benefícios. 
Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: a) Autorizar a Companhia a incorporar ao 
seu capital social o valor de R$ 232.050,00 (duzentos e trinta e dois mil e cinquenta reais), 
anteriormente recebido na forma de adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) 
das suas acionistas Gerdau Aços Longos S.A. e Gerdau S.A. b) Em decorrência da 
deliberação acima, aprovar o aumento do capital social em R$ 232.050,00 (duzentos e 
trinta e dois mil, e cinquenta reais), que passará de R$ 29.593.900,00 (vinte e nove milhões, 
quinhentos e noventa e três mil e novecentos reais) para R$ 29.825.950,00 (vinte e nove 
milhões, oitocentos e vinte e cinco mil e novecentos e cinquenta reais), mediante a emissão 
de 232.050 (duzentas e trinta e duas mil e cinquenta) novas ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, pelo valor de subscrição de R$ 1,00 (um real) cada. As novas ações 
são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas pelas acionistas, na proporção de 
sua participação no capital social, na forma da lista de subscrição anexa à presente ata. c) 
Aprovar a seguinte nova redação para o art. 4º do Estatuto Social: “Art. 4º - O Capital Social 
é de R$ 29.825.950,00 (vinte e nove milhões, oitocentos e vinte e cinco mil e novecentos e 
cinquenta reais), dividido em 29.825.950 (vinte e nove milhões, oitocentos e vinte e cinco 
mil e novecentas e cinquenta) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 3. Nada 
mais foi tratado. Araucária, PR, 28 de abril de 2022. Mesa: Rafael Dorneles Japur 
(Presidente da Assembleia). Shara Lim (Secretária da Assembleia). Acionistas: GERDAU 
AÇOS LONGOS S.A. e GERDAU S.A. representados por Shara Lim. Declaração: Declaro 
que a presente é cópia fiel da ata transcrita no Livro próprio. Shara Lim - Secretária e 
Advogada - OAB/SP nº 319929. JUCEPAR - Certifico o registro em 02/06/2022, sob o nº 
20223103802. Protocolo nº 223103802 de 17/05/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia - 
Secretário Geral.

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 

Registro de preços 30/2022 

UASG:989979 

O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão Eletrônico 

nº 37/2022 na forma de Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de tecidos e aviamentos 

para ministrar oficinas e projetos no SCFV–Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos, desenvolvidos pelo CRAS – Centro de Referência em Assistência Social, 

conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. A sessão 

do pregão eletrônico será realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no  

dia 27/06/2022, às 09h00min, o edital encontra-se disponível no endereço 

eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado pelos e-mails 

pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: 

(46) 3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 09 de junho de 2022. 

 

Josiane Folle 

Pregoeira 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ. 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 26/2022 - (Processo Licitatório 57/2022) 
 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata de Sessão datada em 07/06/2022 de 

Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 33/2022, cujo objeto é o Registro de 

Preço de futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra, para assentamento de paver e 

execução de rampas, condições descritas neste edital conforme condições descritas neste edital, conforme 

quantidades e especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios 

fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa V S CALCADAS E 

SERVICOS – EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.694.117/0001-85, conforme descrição e valores 

abaixo relacionados: 
 

LOTE 01 

Item Descrição dos Serviços Qtd. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

Mão de obra para assentamento de paver, com espessura 
de 6 e 8cm, regularização da base, preparo de colchão em 
pó de pedra, assentamento do paver, rejunte com areia e 
compactação, inclusive execução de viga de contenção, 
assentamento de meio e/ou guia de concreto. 

5.500 m² R$ 19,96 R$ 109.780,00 

2 Mão de obra para execução de rampas concreto e/ou em 
paver, para acessibilidade, modelo fornecido pelo Município. 100 Unid. R$ 29,20 R$ 2.920,00 

                                                                                         Valor Total do Lote R$ 112.700,00 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 112.700,00  

(Cento e Doze Mil e Setecentos Reais). 
 

Bom Sucesso do Sul, 09 de Junho de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 065/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2022 

 
O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, através da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações (designada pela Portaria nº. 147/2022, DE 
12/05/2022, em conformidade com a Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação no dia 30/06/22, às 09:00 min, na sede do 
Paço Municipal, sito à Praça Getúlio Vargas, 71, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, o qual tem por objeto a: “Execução da 
obra PRAÇA DO BAIRRO CLARET no municipio de Clevelândia. Contando com 
execução de calçadas, arborização e construção de monumentos.”, conforme 
especificações constantes no memorial descritivo, orçamento e projeto técnico em anexo 
ao edital. O valor máximo desta licitação importa em R$. 390.083,52 (trezentos e 
noventa mil e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 

 
 
Clevelândia, 09 DE JUNHO DE 2022 
 
LUCIA J P TONIAL -   
Presidente CPL 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
RESULTADO DA LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2022 

DATA: 25/05/22      ABERTURA: 08/06/22   PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS       DISPUTA: 09:00 HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE BÁSICO TIPO B; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Considerando que, a empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, foi a vencedora do Pregão Eletrônico nº 46/2022 
com a filial FANCAR VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.677.629/0003-56, conforme cadastro no 
licitações-e;  
Considerando que, na análise dos documentos de habilitação, a empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA a qual 
alterou sua razão social para FANCAR DETROIT LTDA, conforme 13ª alteração contratual, anexou o cartão 
CNPJ, a certidão estadual, a certidão municipal, o certificado do FGTS, a certidão de débitos trabalhistas e 
a declaração unificada da filial com o CNPJ de nº 05.677.629/0006-07; o contrato social e certidão federal 
com CNPJ da matriz (estes somente saem em nome da matriz), bem como, enviou a proposta em nome da  
FANCAR DETROIT LTDA, filial de CNPJ nº 05.677.629/0006-07, sendo que, em analise ao folder com as 
especificações do veículo furgão de 10,7 m³ foi constatado que algumas medidas mínimas exigidas no 
termo de referência do edital, não foram atendidas, desta forma, fica a empresa 
DESCLASSIFICADA/INABILITADA, desta forma: 
DECLARO, a presente licitação FRACASSADA. 
Coronel Vivida, 08 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
  
 
 
 
 
 

 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
LEI COMPLEMENTAR N° 064, de 09 de junho de 2022. Súmula: Altera a Lei Complementar 
Municipal nº 057/2020 e dá outras providências. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se 
disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 

 
 
  

 

 

 
Aditivo n° 01 – contrato nº 34/2021 – Tomada de Preços nº 04/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA CNPJ sob nº. 
23.700.938/0001-10. Fica aumentado o valor total de R$ 54.085,52 devido a imprevistos que surgiram no 
decorrer da obra, além de itens que não foram contemplados no orçamento e que se mostram 
necessários para a qualidade final da obra. Passando o valor total do LOTE 03 a ser de R$ 162.502,18.  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 08 de junho de 2022. Anderson Manique 
Barreto. Prefeito. 
 
Aditivo n° 04 - Contrato nº 55-2020 – Pregão Presencial nº 31-2020. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: VIGIBRAZIL LTDA, CNPJ n.º 21.929.813/0001-30. Prorroga-se a vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 22 de maio de 2022 a 21 de maio de 2023. Fica reajustado o valor mensal, 
com base no reajuste da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2024, no percentual de 11,30%, 
passando o valor mensal a ser de R$ 9.341,99, totalizando para este aditamento o valor de R$ 
112.103,88. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 20 de maio de 2022. 
Anderson Manique Barreto. Prefeito 

Aditivo n° 01 – contrato nº 07/2022 – Tomada de Preços nº 11/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: DUOVIAS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 35.688.546/0001-61. 
Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, de 28 de maio de 2022 a 26 de julho de 
2022. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. Anderson 
Manique Barreto. Prefeito. 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº. 7.935 07/06/2022 Exonera a pedido, servidora municipal 
Decreto nº. 7.936 09/06/2022 Exonera a pedido, servidora municipal 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 158/2022 de 09/06/2022 – Concurso Público nº. 001/2019 de 1102/2019 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  157/2022 de 07/06/2022. 
Edital nº. 159/2022 de 09/06/2022 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 131º Isadora Piacentini 692168 Secretaria Municipal de 
Educação. 

Cargo Público: Agente de execução I 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 19º Neuri Fernandes 692905 Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 27 (vinte e sete) de Junho de 2022, às 10h:00min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de sonorização e animação, com a 
finalidade da realização do FEICAN, Festival Municipal da Canção do Município 
de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 27 (vinte e sete) de Junho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
063/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 01 (primeiro) de Junho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 27 (vinte e sete) de Junho de 2022, às 14h:00min (quatorze) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de sêmen bovino e materiais necessários a 
inseminação do rebanho bovino do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 27 (vinte e sete) de Junho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
065/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 01 (primeiro) de Junho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Delise Maria Guarienti De Almeida Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E662-F802-A12D-90B1.
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
10 de junho de 2022Publicações legaisB2

Edição nº 8159

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 28 (vinte e oito) de Junho de 2022, às 10h:00min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de cimento a serem 
utilizados na manutenção de vias públicas localizadas no Perímetro Urbano e 
Rural do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 28 (vinte e oito) de Junho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
066/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 02 (dois) de Junho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2022 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 28 (vinte e oito) de Junho de 2022, às 15h:00min (quinze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de divisórias e cortinas persianas a 
serem instaladas nas sedes dos Departamentos e Unidades pertencentes a 
Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 15h00min 
(quinze) horas do dia 28 (vinte e oito) de Junho de 2022. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
067/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 02 (dois) de Junho de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 221/2021 

 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2923/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Avive Gestão de Serviços Médicos Ltda – EPP, CNPJ/MF sob 
o nº 33.458.003/0001 - 22, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos 
hospitalares de Clínica Geral, para atendimento de urgência e emergência na sede da Unidade Municipal de 
Saúde do Município de Itapejara D’Oeste - PR, de acordo com as condições e especificações mínimas 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 024/2021, fica alterado o prazo de vigência contratual, em mais 
12 (doze) meses, passando de 08 (oito) de junho de 2022, para 08 (oito) de junho de 2023, conforme 
memorando nº 017/2022 do Depto. Municipal de Saúde, de acordo com a Cláusula Décima Sexta do 
contrato, justificativa do Executivo Municipal, tudo de acordo com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.  
Itapejara D’Oeste, 06 (seis) de junho de 2022. 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2916/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA CLINICA MÉDICA STECCA LTDA – Me, CNPJ/MF sob o 
nº 16.716.882/0001 – 26, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos 
hospitalares de Clínica Geral, para atendimento de urgência e emergência na sede da Unidade Municipal de 
Saúde do Município de Itapejara D’Oeste – PR, de acordo com as condições e especificações mínimas 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 024/2021, fica alterado o prazo de vigência contratual, em mais 
120 (cento e vinte) dias, passando de 02 (dois) de junho de 2022, para 02 (dois) de outubro de 2022, 
conforme memorando nº 018/2022 do Depto. Municipal de Saúde, de acordo com a Cláusula Décima Sexta 
do contrato, justificativa do Executivo Municipal, tudo de acordo com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.  
Itapejara D’Oeste, 01 (primeiro) de maio de 2022. 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2929/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA CMM Assessoria Tributária e Projetos Ltda – EPP, CNPJ 
27.015.954/0001 – 24, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 
técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e 
Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo 
Federal e ao Governo Estadual; treinamento, orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de Ações 
Articuladas – PAR do FNDE, serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos e disponibilização de 
sistema de informações via web e site móbile (licenciamento) para gestão, monitoramento, acompanhamento e 
orientações dos programas do Governo Federal e Estadual, conforme objeto do Edital de Tomada de Preços 
N° 004/2021, fica aditivado o prazo de vigência contratual em mais 12 (doze) meses,  passando de 11 (onze) 
de junho de 2022, para 11 (onze) de junho de 2023, e fica alterado e reduzido o valor contratual, do item nº 01, 
passando de R$ 5.399,00 (Cinco mil, trezentos e noventa e nove reais), para R$ 4.850,00 (quatro mil, 
oitocentos e cinquenta reais), mensal, e passando o valor total do contrato de R$ R$ 64.788,00 (Sessenta e 
quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais),  para R$ 122.988,00 (cento e vinte e dois  mil, novecentos e 
oitenta e oito reais), conforme justificativa do Executivo Municipal, oficio encaminhado pela empresa  e 
parecer jurídico, tudo de acordo com o Art. 57 e  65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 30 (trinta) de maio 
de 2022. 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº 018/2022 
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 TORNAR SEM EFEITO O ATO DE NOMEAÇÃO. 
1.1 O Município de Itapejara D’ Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 

através do Prefeito Municipal, Vilmar Schmoller, FAZ SABER, por este Edital, que 
TORNA SEM EFEITO, a convocação e chamamento público do (a) seguinte candidato 
(a), devido o mesmo não se apresentar dentro do prazo determinado, através do § 6º, Art. 
12º da Lei 467/1993. 

NOME CARGO MOTIVO 
Vilson Geraldo de Campos Médico Plantonista Por decurso de prazo 

Itapejara D’Oeste, 09 de junho de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 019/2022 
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.2 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso 

Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.3  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para 
assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
132116 MARCIA ANDREA COUTINHO MATTOS 60,00 4º 

Itapejara D’Oeste, 09 de junho de 2022. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Presidente da Comissão, resolve 
HOMOLOGAR a Concorrência  nº 003/2022 - PMM, a presente 
licitação tem por objeto: Pavimentação e Recape de Vias Urbanas 
em CBUQ, sendo 3.991,00 m² de Recape e 6.119,40 m² de 
Pavimentação, incluindo os serviços de: serviços preliminares, base 
e sub-base, revestimento em CBUQ, meio fio e sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placas 
de comunicação visual, a empresa proponente vencedora: 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA  foi vencedora do lote, com valor de 
R$ 1.042.416,52 (um milhão e quarenta e dois mil, quatrocentos e 
dezesseis reais e cinquenta e dois centavos). 

Mangueirinha, 09 de Junho de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGAÇÃO 
Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços nº 006/2022 - PMM, 
determinando que seja adjudicado seu objeto a empresa 
proponente vencedora: A. P. THALHEIMER, foi vencedora do 
objeto: Construção de uma garagem para equipamentos com 
serviços de movimento de terra e drenagem, estrutura em 
concreto pré-moldada, alvenaria em blocos de concreto, 
cobertura em estrutura metálica com telhas metálicas, 
esquadrias em madeira, aço, alumínio, vidros, instalações 
elétricas, instalações hidro sanitárias e de prevenção de 
incêndios, revestimentos, impermeabilizações e paisagismo, 
entre outros, conforme projetos e especificações, com o valor 
global de R$ 1.990.000,00 (um milhão novecentos e noventa mil 
reais). 

Mangueirinha, 09 de Junho de 2022. 
ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 13/2022 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, tendo em vista o resultado final do Concurso Público realizado através do Edital n° 01/2018 com resultado 
homologado pelo Edital n° 09/2018 de 26 de novembro de 2018. RESOLVE: Art. 1° - Convocar os candidatos abaixo, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mariópolis, 
na Rua Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, munido da documentação necessária, relacionada no Item 16 do Edital Concurso Público, 
para a devida nomeação no Cargo para qual se habilitou no referido Concurso Público. O não comparecimento no prazo estipulado ou 
não apresentação da documentação necessária será considerado desistente. 

INSC. NOME CARGO CLAS. 

53757 Alice Donato Gonzalez Médico Pediatra 3 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 09 de junho de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2022. PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2022. EMPRESA: Viveiro de 
Mudas Meurer Ltda, sediada na Avenida Heitor Furtado, nº 1056, Bairro Jardim São Jorge, CEP 87.710-000, na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 07.168.382/0001-06 e Inscrição Estadual sob o nº 90327397-65, 
doravante designada DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual 
aquisição de mudas de árvores.   

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 1 sibipiruna 

(Caesalpinia pluviosa) 
-  

50 UND 75,00 3.750,00 MEURER 

1 2 Magnolia (Magnolia 
soulangeana) -   

50 UND 74,00 3.700,00 MEURER 

1 3 Acacia (Acacia 
saligna) -   

50 UND 74,00 3.700,00 MEURER 

1 4 Oiti (Moquilea 
tomentosa) -   

50 UND 92,00 4.600,00 MEURER 

1 5 Resedá 
(Lagerstroemia 
indica) -   

100 UND 35,00 3.500,00 MEURER 

1 6 Ipê Mirim (Tecoma 
stans) -  

100 UND 29,80 2.980,00 MEURER 

1 7 Acacia (Acacia 
covenyi) -   

50 UND 29,90 1.495,00 MEURER 

1 8 Calistemo 
(Callistemom spp) -   

50 UND 39,00 1.950,00 MEURER 

1 9 Cerejiera do rio 
grande (Eugenia 
involucrata) -   

50 UND 29,00 1.450,00 MEURER 

1 10 Pitangueira (Eugenia 
uniflora) -   

50 UND 39,00 1.950,00 MEURER 

1 11 Samambaia (Filicium 
decipiens) -  

300 UND 35,59 10.677,00 MEURER 

1 12 Cipreste italiano 
(Cupressus 
sempervirens) -   

50 UND 204,00 10.200,00 MEURER 

1 13 Kaizuka (Juniperus 
chinensis torulosa) -   

50 UND 304,00 15.200,00 MEURER 

1 14 Árvore do viajante - 
(Ravenala 
madagascariensis) -   

50 UND 160,00 8.000,00 MEURER 

1 15 Plátano (Platanus 
ocidentalis) -   

50 UND 32,80 1.640,00 MEURER 

1 16 Canela Doce 
(Cinnamomum 
verum) -   

200 UND 33,00 6.600,00 MEURER 

1 17 Ipê Anão roxo 
(Tabebuia 
avellanedae 
var.paulensis) -   

50 UND 27,00 1.350,00 MEURER 

1 18 Manacá da Serra 
(Tibouchina mutabilis) 
-   

130 UND 73,00 9.490,00 MEURER 

1 19 Bougainville 
(Bougainvillea 
brasiliensis) -  

70 UND 25,40 1.778,00 MEURER 

1 20 Resedá ou 
Extremoso -  

100 UND 34,00 3.400,00 MEURER 

1 21 Resedá ou 
Extremoso -  

100 UND 26,00 2.600,00 MEURER 

1 22 Resedá ou 
Extremoso -  

100 UND 32,00 3.200,00 MEURER 

1 23 Resedá Gigante 
(Lagertroemia 
speciosa) -  

50 UND 30,00 1.500,00 MEURER 

1 24 Ipê Roxo 
(Handroanthus 
impetiginosus) -  

50 UND 24,99 1.249,50 MEURER 

1 25 Ipê Branco (Tabebuia 
roseo-alba) -   

50 UND 24,90 1.245,00 MEURER 

1 26 Acácia mimosa 
(Acacia podalyriifolia) 
-  

150 UND 77,00 11.550,00 MEURER 

1 27 Araçá vermelho 
(Psidium cattleianum) 
-  

50 UND 25,90 1.295,00 MEURER 

1 28 Guaviju (Myrcianthes 
pungens) -  

50 UND 44,00 2.200,00 MEURER 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 122.249,50 (Cento e vinte e dois mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO Os produtos deverão ser entregues, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail 
ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais indicados pela CONTRATANTE. DO 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 Departamento 
de Viação e Serviços Urbanos – 11.02 – Divisão de Serviços Urbanos – 15.452.0017.2.034.000 – Manutenção dos Serviços 
Urbanos – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 1126. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Nadir Rissardi Primo. Mariópolis, 03 de Junho de 2022. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS – PR 

DECRETO Nº 37/2022. Súmula: Revoga o Pregão Eletrônico nº 33/2022. O Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
DECRETA: Art. 1º - Com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, fica REVOGADA a licitação 
Pregão Eletrônico nº 33/2022, por razões de interesse público, tendo em vista que: a) após abertura e 
análise das propostas apresentadas na fase de lances (fato superveniente), constatou-se a manifesta 
inexequibilidade dos preços ofertados (art. 48, II, Lei de Licitações); e b) verificou-se, assim, a 
necessidade de revisão de quantitativos e descritivos dos serviços a serem eventualmente 
contratados, bem como de levantamento e análise das reais necessidades de cada qual dos 
departamentos que compõe a estrutura administrativa do Município. Art. 2º - Fica assegurado o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, aqueles, que supostamente, entenderem-se prejudicados. Art. 3o - 
O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente ao Decreto nº 35/2022. Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Junho de 
2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2022. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços nº 14/2021/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e Cetric 
Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Inds e Coms de Chapecó Ltda, na forma que segue. 
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Mariópolis, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, 
portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 
85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro Cetric Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Inds e Coms de 
Chapecó Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 04.647.090/0001-68, Inscrição Estadual nº 
254.302971, com sede na Rodovia Angelo Baldissera, CH 20, s/n, km 5, bairro água amarela, CEP 
89.801-970, na cidade de Chapecó, estado de Santa Catarina, neste ato representada por Valmir 
Baldissera, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 065.184.519-04, portadoda CI/RG 
nº 354.796-5 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 590-D, centro, CEP 89.812-
165, na cidade de Chapecó, estado de Santa Catarina, de ora em diante denominado CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 22/2021, que 
tem por objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada no recolhimento do lixo 
orgânico classe II, lixo reciclável classe II, no perímetro urbano municipal e resíduo industrial classe I 
gerado na garagem de máquinas. Cláusula Primeira – Do Aditamento: I – Da Prorrogação de Prazo: 
a) Do Fundamento Legal: A prorrogação de prazo em questão será realizada conforme previsão 
contida na Cláusula Quarta do contrato e com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Além disso, os interesses da Administração estarão sendo devidamente resguardados, diante da 
continuidade necessidade pública a ser satisfeita. Vejamos: “Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos crédito orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: [...] II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. b) Da Doutrina quanto 
à Matéria sob Exame: Ao comentar referido dispositivo lei, MARÇAL JUSTEN FILHO nos ensina: “A 
continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita... 
O que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um 
serviço.” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed, São Paulo: 
Dialética, 2012, p. 831). Cláusula Segunda – Da Justificativa: O ato administrativo pretendido pode 
ser praticado sem maiores entraves, porquanto: I – há previsão contratual para tanto, conforme se 
extrai da Cláusula Quarta (Ref.: Do Prazo De Vigência E Condiçoes Do Objeto). II – há 
disponibilidade orçamentária para tal fim, com previsão específica no PPA, LDO e LOA, que registra o 
valor das despesas com outros serviços de terceiros, pessoa jurídica (Código 33 90 39). III - a 
prestação de serviços acontece de forma contínua e a empresa vem desenvolvendo um bom 
trabalho, cumprindo com as obrigações contratuais, de acordo com as normas e Legislações em 
vigor. IV - a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, inciso II, autoriza a sua celebração. V – conforme 
informação consignada no pedido protocolado a empresa renuncia expressamente ao reajuste de 
preço (INPC) previsto na Cláusula Quinta, paragráfo primeiro do instrumento contratual. VI – A 
conclusão da demanda nº 189721 doTCE/PR não impõe óbices a realização do termo aditivo. 
Cláusula Terceira - Do Prazo e Valor: I – O prazo de vigência que era de 12 (Doze) meses passará a 
ser de 24 (vinte e quatro) meses, aumentando assim o período de 12 (doze) meses. II – O valor certo 
e ajustado do contrato que era de R$ 430.000,00 (Quatrocentos e Trinta Mil Reais), passará a ser R$ 
860.000,00 (Oitocentos e Sessenta mil reais). Aumentando o valor total de R$ 430.000,00 
(Quatrocentos e Trinta Mil Reais). Ficando assim o valor mensal a ser pago no valor de R$ 35.833,33 
(trinta e cinco mil oitocentos e trita e três reais e trinta e três centavos). Mariópolis, 31 de Maio de 
2022. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

588 Pedro Luiz Bortot Monteiro Do Rosário Exonera CC 03/06/2022 
589 Pedro Luiz Bortot Monteiro Do Rosário Nomeia CC 03/06/2022 

590 Felipe Catani Exonera CC 03/06/2022 

591 Felipe Catani Nomeia CC 03/06/2022 
592 Aline Sasso Exonera CC 03/06/2022 
593 Aline Sasso Nomeia CC 03/06/2022 
597 Elenice Aparecida Catafesta e outos Designação 06/06/2022 
598 Viviane Giacomelli Nomeia CC 06/06/2022 
599 Fernanda Martins Redistribui 06/06/2022 
600 Amélia Constantino De Oliveira Nomeia CC 06/06/2022 
603 Patoprev Nomeia Conselho de Administração 07/06/2022 
604 Gladis Cristina Gewehr Exonera a pedido 07/06/2022 
605 Tamires Minozzo Exonera a pedido 07/06/2022 
606 Aline Isabel Ramos Liberate Exonera CC 07/06/2022 

607 Grasiela Hass Reis Designação 07/06/2022 

609 Recursos Humanos Torna Sem Efeito Nomeação PSS - 
Atendente Farmácia 07/06/2022 

610 Recursos Humanos Nomeia Aprovado Em PSS  - 
Atendente Em Farmacia 07/06/2022 

611 Debora Santos De Matos E Outras Cancela Gratificacao De Funcao 07/06/2022 
613 Regiane de Souza Insalubridade 07/06/2022 
614 Bruna Eduarda Holek Insalubridade 07/06/2022 
616 Nelcio Renato Alves Ferreira Concede Gratificação 07/06/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 10 de junho de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2022 
PROCESSO 064/2022 
OBJETO : “Contratação de empresa de engenharia/arquitetura, visando, a “Revitalização 
do Terminal Rodoviário Municipal de Clevelândia”, sendo que os referidos serviços 
consistem em: substituição de esquadrias; melhorias em instalações elétricas; pintura 
interna e externa do prédio; reformas do piso da área de embarque e desembarque, 
banheiros, guichês, entre outros; e, pavimentação asfáltica no estacionamento”. 
 

1.   Fica ALTERADA a data de abertura do certamente, bem como a data do recebimento 
da proposta de preços dos interessados. 

 
ONDE SE LÊ: 
 

O recebimento dos Envelopes 01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope 02 
contendo a proposta de preço dos interessados dar-se-á até às 09h30min do dia 28 de junho de 2022, 
no Departamento de Licitações junto a Prefeitura Municipal de Clevelândia, no endereço acima 
indicado.  
A abertura dos envelopes 01 contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local, acima 
estabelecido, às 10 horas do dia 28 de junho de 2022. Havendo a concordância expressa de todos 
os proponentes em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, pela Declaração de 
Renúncia, conforme modelo constante no Anexo VIII, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura 
do envelope 02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

 
LEIA-SE: 

 
O recebimento dos Envelopes 01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope 02 

contendo a proposta de preço dos interessados dar-se-á até às 09h30min do dia 05 de julho de 2022, 
no Departamento de Licitações junto a Prefeitura Municipal de Clevelândia, no endereço acima 
indicado.  
A abertura dos envelopes 01 contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local, acima 
estabelecido, às 10 horas do dia 05 de julho de 2022. Havendo a concordância expressa de todos 
os proponentes em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, pela Declaração de 
Renúncia, conforme modelo constante no Anexo VIII, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura 
do envelope 02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 
 

2. Fica ALTERADO o item 7.5.6.2 do edital, referente a data para visita técnica: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
7.5.6.2. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente até o dia 24 
de junho de 2022 e o Município entregará à proponente o atestado de visita assinado pelo 
engenheiro responsável 
 

 
 
 
 

 

 
 

LEIA-SE: 
 
7.5.6.2. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente até o dia 30 
de junho de 2022 e o Município entregará à proponente o atestado de visita assinado pelo 
engenheiro responsável 

 
3. As demais descrições do edital permanecem inalteradas. 

 
Clevelândia, 09 de junho de 2022. 
 
 

 
RODRIGO A. MENDES DA SILVA 

PREGOEIRO 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 64/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 27 de junho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada Para Fornecimento De Apólice De Seguro Para Veículo Da Frota Municipal. Valor 
máximo estimado: R$ 8.374,28. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 121 DE 9 DE JUNHO DE 2022 
Súmula: Retificar a Resolução 098/2022 publicada na data de 24 de maio 
de 2022, Edição 8146, página B4 do Diário do Sudoeste. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Delise Maria Guarienti De Almeida Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E662-F802-A12D-90B1.
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B3
 Edição nº 8159

DIÁRIO DO SUDOESTE
10 de junho de 2022 Publicações legais

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 72 

INEXIGIBILIDADE N.º 13/2022 – PROCESSO N.º 14/2022 
 
Em cumprimento ao conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 
13.204/2015, o qual preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento 
que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem 
como a Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para 
atuação das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Fundação Patobranquense do Bem Estar - FUNDABEM, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ 77.013.506/0001-60, sito à BR 158, Km 537 Dal’ 
Ross, Pato Branco/PR, CEP85.502-970, telefone (46) 3224-2934, (46) 
99972-1747; que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo 
Municipal de Assistência Social, por meio da Lei nº 5.867 de 20 de 
dezembro de 2021, advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 
72/2021, para a execução a nível local da oficina “FAÇA VOCÊ 
MESMO”, como parte integrante do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos- SCFV para crianças e adolescentes de 06 a 15 
anos de idade, no âmbito da Proteção Social Básica. Considerando a Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob nº 8.742/1993 e suas alterações, 
regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, cujos objetivos estão pautados na 
proteção social  que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos; Considerando a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 
de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a 
implantação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Considerando 
o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 
8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; Considerando a 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; 
Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a 
qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, mais conhecido 
como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, 
Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 
2015, a Administração pública poderá dispensar a realização do 
Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a 
serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor 
da respectiva política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 
03 de abril de 2017 que disciplina as transferências voluntárias no Município 
de Pato Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro 
de 2016 que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a 
Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência 
social e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade 
do Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no município 
de Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em 
conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, que 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais 
e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público”. 
Diante do exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo 
para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste no site oficial do Município de Pato Branco 

(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 72 

INEXIGIBILIDADE N.º 13/2022 – PROCESSO N.º 14/2022 
 
Em cumprimento ao conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 
13.204/2015, o qual preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento 
que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem 
como a Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para 
atuação das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Fundação Patobranquense do Bem Estar - FUNDABEM, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ 77.013.506/0001-60, sito à BR 158, Km 537 Dal’ 
Ross, Pato Branco/PR, CEP85.502-970, telefone (46) 3224-2934, (46) 
99972-1747; que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo 
Municipal de Assistência Social, por meio da Lei nº 5.867 de 20 de 
dezembro de 2021, advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 
72/2021, para a execução a nível local da oficina “FAÇA VOCÊ 
MESMO”, como parte integrante do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos- SCFV para crianças e adolescentes de 06 a 15 
anos de idade, no âmbito da Proteção Social Básica. Considerando a Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob nº 8.742/1993 e suas alterações, 
regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, cujos objetivos estão pautados na 
proteção social  que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos; Considerando a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 
de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a 
implantação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Considerando 
o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 
8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; Considerando a 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; 
Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a 
qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, mais conhecido 
como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, 
Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 
2015, a Administração pública poderá dispensar a realização do 
Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a 
serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor 
da respectiva política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 
03 de abril de 2017 que disciplina as transferências voluntárias no Município 
de Pato Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro 
de 2016 que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a 
Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência 
social e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade 
do Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no município 
de Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em 
conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, que 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais 
e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público”. 
Diante do exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo 
para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste no site oficial do Município de Pato Branco 

(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 52 

INEXIGIBILIDADE N.º 14/2022 – PROCESSO N.º 15/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Associação Missão Vida Nova, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ 10.874.797/0001-00, sito à Rua Regina Cagnini Peloso, s/n, Bairro 
São Francisco, Pato Branco-PR, CEP85504-793, telefone (46) 99125-0525; 
que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro de 2021, 
advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 52/2021 para a execução 
a nível local do projeto “MANTER PARA ACOLHER”, como parte 
integrante do Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de abrigo 
institucional para adultos e suas famílias, no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade. O Serviço de Acolhimento Institucional 
destina-se ao acolhimento provisório com estrutura para acolher pessoas em 
situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência 
ou pessoas em trânsito e sem condições de se sustentarem, nos termos da 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. A população em 
situação de rua é definida pelo Ministério da Cidadania como sendo um 
“grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, 
os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 
moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as 
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia provisória”. No ano de 2008, foi 
desenvolvida a Política Nacional para a Inclusão Social da População em 
Situação de Rua possuindo por escopo a construção e execução de políticas 
públicas para esses cidadãos. Nos termos de tal documento, a rede de 
proteção a essa população deve ocorrer através de políticas intersetoriais de 
todas as esferas de governo, em especial nas áreas de: assistência social; 
saúde; educação; geração de emprego e de renda; cultura e habitação. 
Assim, de acordo com as informações supracitadas, no âmbito do Serviço 
de Acolhimento Institucional será realizada o Projeto “MANTER PARA 
ACOLHER” como atividade complementar para o atendimento às pessoas 
em situação de rua abrangidas no Serviço de Acolhimento Institucional. 
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob nº 
8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, cujos 
objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da vida, à 
redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; Considerando a 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução 
CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e 
princípios para a implantação do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o 
artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; 
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas 
atualizações; Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 
13.204/2015, a qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, mais 
conhecido como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei 
nº. 13.204/ 2015, a Administração pública poderá dispensar a realização do 
Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a 

serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política”; Considerando o Decreto 
Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as 
transferências voluntárias no Município de Pato Branco; Considerando 
a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 2016 que estabelece 
requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei Nº 13.019 de 
31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social e as 
entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade do 
Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no 
município de Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, 
ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob 
nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação 
serão celebrados sem chamamento público”. Diante do exposto, 
conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 13.204/2015, 
que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo para 
impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
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Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Associação Missão Vida Nova, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ 10.874.797/0001-00, sito à Rua Regina Cagnini Peloso, s/n, Bairro 
São Francisco, Pato Branco-PR, CEP85504-793, telefone (46) 99125-0525; 
que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro de 2021, 
advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 52/2021 para a execução 
a nível local do projeto “MANTER PARA ACOLHER”, como parte 
integrante do Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de abrigo 
institucional para adultos e suas famílias, no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade. O Serviço de Acolhimento Institucional 
destina-se ao acolhimento provisório com estrutura para acolher pessoas em 
situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência 
ou pessoas em trânsito e sem condições de se sustentarem, nos termos da 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. A população em 
situação de rua é definida pelo Ministério da Cidadania como sendo um 
“grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, 
os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 
moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as 
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia provisória”. No ano de 2008, foi 
desenvolvida a Política Nacional para a Inclusão Social da População em 
Situação de Rua possuindo por escopo a construção e execução de políticas 
públicas para esses cidadãos. Nos termos de tal documento, a rede de 
proteção a essa população deve ocorrer através de políticas intersetoriais de 
todas as esferas de governo, em especial nas áreas de: assistência social; 
saúde; educação; geração de emprego e de renda; cultura e habitação. 
Assim, de acordo com as informações supracitadas, no âmbito do Serviço 
de Acolhimento Institucional será realizada o Projeto “MANTER PARA 
ACOLHER” como atividade complementar para o atendimento às pessoas 
em situação de rua abrangidas no Serviço de Acolhimento Institucional. 
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob nº 
8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, cujos 
objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da vida, à 
redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; Considerando a 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução 
CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e 
princípios para a implantação do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o 
artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; 
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas 
atualizações; Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 
13.204/2015, a qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, mais 
conhecido como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei 
nº. 13.204/ 2015, a Administração pública poderá dispensar a realização do 
Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a 

serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política”; Considerando o Decreto 
Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as 
transferências voluntárias no Município de Pato Branco; Considerando 
a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 2016 que estabelece 
requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei Nº 13.019 de 
31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social e as 
entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade do 
Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no 
município de Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, 
ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob 
nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação 
serão celebrados sem chamamento público”. Diante do exposto, 
conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 13.204/2015, 
que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo para 
impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
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Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Associação Missão Vida Nova, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ 10.874.797/0001-00, sito à Rua Regina Cagnini Peloso, s/n, Bairro 
São Francisco, Pato Branco-PR, CEP85504-793, telefone (46) 99125-0525; 
que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro de 2021, 
advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 52/2021 para a execução 
a nível local do projeto “MANTER PARA ACOLHER”, como parte 
integrante do Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de abrigo 
institucional para adultos e suas famílias, no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade. O Serviço de Acolhimento Institucional 
destina-se ao acolhimento provisório com estrutura para acolher pessoas em 
situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência 
ou pessoas em trânsito e sem condições de se sustentarem, nos termos da 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. A população em 
situação de rua é definida pelo Ministério da Cidadania como sendo um 
“grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, 
os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 
moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as 
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia provisória”. No ano de 2008, foi 
desenvolvida a Política Nacional para a Inclusão Social da População em 
Situação de Rua possuindo por escopo a construção e execução de políticas 
públicas para esses cidadãos. Nos termos de tal documento, a rede de 
proteção a essa população deve ocorrer através de políticas intersetoriais de 
todas as esferas de governo, em especial nas áreas de: assistência social; 
saúde; educação; geração de emprego e de renda; cultura e habitação. 
Assim, de acordo com as informações supracitadas, no âmbito do Serviço 
de Acolhimento Institucional será realizada o Projeto “MANTER PARA 
ACOLHER” como atividade complementar para o atendimento às pessoas 
em situação de rua abrangidas no Serviço de Acolhimento Institucional. 
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob nº 
8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, cujos 
objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da vida, à 
redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; Considerando a 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução 
CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e 
princípios para a implantação do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que 
dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o 
artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; 
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas 
atualizações; Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 
13.204/2015, a qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, mais 
conhecido como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei 
nº. 13.204/ 2015, a Administração pública poderá dispensar a realização do 
Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a 

serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política”; Considerando o Decreto 
Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as 
transferências voluntárias no Município de Pato Branco; Considerando 
a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 2016 que estabelece 
requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei Nº 13.019 de 
31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social e as 
entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade do 
Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no 
município de Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, 
ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob 
nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação 
serão celebrados sem chamamento público”. Diante do exposto, 
conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 13.204/2015, 
que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo para 
impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 28 

INEXIGIBILIDADE N.º 16/2022 – PROCESSO N.º 17/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pato 
Branco – APAE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
77.130.953/0001-07, com  sede na Travessa Antonio Borges n.º 152, no 
Bairro São Vicente, Cep.: 85.506-390, em Pato Branco – PR, , telefone(46) 
32244440; que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo 
Municipal de Assistência Social por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro 
de 2021, advindo de emenda impositiva individual sob nº 28/2021 para a 
execução a nível local das oficinas de Panificação/Confeitaria e 
Manicuro/Pedicuro por meio do Projeto “MÃOS TALENTOSAS”, a ser 
atrelado ao Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e 
suas famílias, na modalidade de Centro Dia e/ou similares, conforme 
Resolução CNAS nº 109/2009. Considerando a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) sob nº 8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei 
nº 12.435/2011, cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa 
à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a Lei 
13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 
2017 que disciplina as transferências voluntárias no Município de Pato 
Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 
2016 que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei 
Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social 
e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade do 
Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no município de 
Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em 
conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, que 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais 
e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público”. 
Diante do exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo 

para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 28 

INEXIGIBILIDADE N.º 16/2022 – PROCESSO N.º 17/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pato 
Branco – APAE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
77.130.953/0001-07, com  sede na Travessa Antonio Borges n.º 152, no 
Bairro São Vicente, Cep.: 85.506-390, em Pato Branco – PR, , telefone(46) 
32244440; que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo 
Municipal de Assistência Social por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro 
de 2021, advindo de emenda impositiva individual sob nº 28/2021 para a 
execução a nível local das oficinas de Panificação/Confeitaria e 
Manicuro/Pedicuro por meio do Projeto “MÃOS TALENTOSAS”, a ser 
atrelado ao Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e 
suas famílias, na modalidade de Centro Dia e/ou similares, conforme 
Resolução CNAS nº 109/2009. Considerando a Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) sob nº 8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei 
nº 12.435/2011, cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa 
à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a Lei 
13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 
2017 que disciplina as transferências voluntárias no Município de Pato 
Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 
2016 que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei 
Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social 
e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade do 
Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no município de 
Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, ademais, tal se dá em 
conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, que 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais 
e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público”. 
Diante do exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o prazo 

para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 37/2022 - PROCESSO: 169/2022 

PROC. ADMINISTRATIVO N.º 1.009/2022 (ELETRÔNICO) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADO: AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  CNPJ nº 
10.869.890/0001-26. OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de medicamento Cloridrato de prometazina 25mg/ml, 
solução injetável, ampola de 2ml, atendendo às necessidades da Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA24h. VALOR: R$ 2.392,00. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1448-2449. EMBASAMENTO LEGAL: Art. 24, V 
da Lei Federal n.º 8.666/93. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 02 de Junho de 
2022. Liliam Cristina Brandalise - Secretária Municipal de Saúde. Robson 
Cantu – Prefeito.  

 
 
 MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO Nº 114/2022. 
DISPENSA Nº 37/2022 - PROCESSO N° 169/2022. PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ nº 10.869.890/0001-26. OBJETO: Aquisição de 
medicamento Cloridrato de prometazina 25mg/ml, solução 
injetável, ampola de 2ml, atendendo às necessidades da Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA24h VALOR TOTAL: R$ 2.392,00. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1448-2449. FISCAL: Fernando 
Adalberto Branco. GESTOR: Secretária Municipal de Saúde Pato 
Branco, 02 de junho de 2022. Robson Cantu – Prefeito. Adolfo 
Rodrigues Fiorenzano - Representante Legal.  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 119/2022. DISPENSA 41/2022 - 
PROCESSO N° 176/2022. PARTES: Município de Pato Branco, 
CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial, Administração Regional no Estado do 
Paraná – SENAC/PR, no CNPJ nº 03.541.088/0005-70. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar 
cursos profissionalizantes, do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC/PR, para o desenvolvimento profissional do 
cidadão no Município de Pato Branco, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. VALOR 
TOTAL: R$ 187.760,00. Pato Branco, 06 de Junho de 2022. 
Sidnei Lopes de Oliveira - Diretor Regional, interino. Robson 
Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
CONVOCAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 

OBJETO: Construção de Parque Infantil contendo: piso ecológico emborrachado, equipamentos para playground e 
postes metálicos para iluminação pública. Execução de serviços de: instalações preliminares, movimento de terra, 
fundações, estruturas, instalações elétricas e iluminação pública, pavimentação e instalação de equipamentos 
externos.  
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 20/2022, convoca os interessados para participar 
da Sessão Pública para a nova analise dos documentos faltantes de habilitação da empresa BRUSTOLIM 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME, devido ao benefício do Art. 48, §3º da Lei Federal  nº 8.666/93, dado as empresas 
inabilitadas. A empresa AMG ENGENHARIA EIRELI não apresentou os documentos de habilitação faltantes. 
Data: 13/06/2022 (segunda-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

Coronel Vivida, 09 de junho de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 – PMR 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática 
destinados as necessidades das secretarias solicitantes. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 de junho de 
2022 às 08h00min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Delise Maria Guarienti De Almeida Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E662-F802-A12D-90B1.
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
10 de junho de 2022Publicações legaisB4

Edição nº 8159

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 125/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 - Processo Licitatório 52/2022). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/06/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: PRE-MOLDADOS SANTA RITA LTDA - ME – CNPJ: 09.169.747/0001-42. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a visando a empresa para a execução de obra, em regime de 
empreitada global, relativa à ampliação de barracão pré-moldado com área total de 221,00 m² a serem 
edificados junto ao pátio de máquinas do município, de acordo com Projeto Arquitetônico, orçamento, 
cronograma de execução e memorial descritivo, anexos ao edital.  
 
VALOR CONTRATUAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Pela execução do objeto ora contratado o Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ 94.459,98 (Noventa e Quatro Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Nove 
Reais e Noventa e Oito Centavos). As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo 
Orçamento Municipal, à conta da seguinte dotação: 06.00 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 06.01 – 
Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 1545200061.0050 – Execução de obras públicas 44.90.51 – Obras e 
instalações; Despesa:1321. 
  
PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL: A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para iniciar a 
execução dos serviços, contados da expedição da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. O prazo máximo para 
execução dos serviços é de 3 (três) meses consecutivos, contados da data de expedição dessa Ordem de 
Serviço. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por motivo justificado aceito pelas partes. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 
 
DATA DE ASSINATURA: 09/06/2022. 
 

Bom Sucesso do Sul, 09 de Junho de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 1 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022 – PMM 
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais de consumo 
tipo alimentos para atender a demanda dos usuários assistidos nos 
Equipamentos, CRAS - CREAS - SCFV - Idosos e Projovem do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, da Secretaria de Assistência Social 
desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 29 de junho de 2022 às 08h30min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha 09 de Junho de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais no segmento 
hidráulico para suprir as necessidades da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e demais secretarias desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 01 de julho de 2022 às 08h30min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha 09 de Junho de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022– PMR 
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, retifica a homologação de licitação referente ao Pregão Eletrônico 
nº 032/2022, nos seguintes termos: 
ONDE SE LÊ: 

 TY Bortholin Comercial Ltda, no valor total de R$ 4.251,00 (quatro 
mil duzentos e cinquenta e um reais); 

 Siprolimp – Simionato Produtos de Limpeza Ltda, no valor total 
de R$ 9.232,91 (nove mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos); 

 Protflex Produtos Industriais Eireli, no valor total de R$ 2.667,80 
(dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos); 

 Multisul Comércio e Distribuição Ltda, no valor total de R$ 557,46 
(quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos); 

 Cleber Tadeu Bridi, no valor total de R$ 22.328,05 (vinte e dois mil 
trezentos e vinte e oito reais e cinco centavos); 

 Multcom Comércio Varejista de Suprimentos Ltda, no valor total 
de R$ 5.898,34 (cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e 
quatro centavos); 

 Casa da Limpeza Cristo Rei Eireli, no valor total de R$ 20.827,29 
(vinte mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos); 

 Vale Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli, no 
valor total de R$ 197,40 (cento e noventa e sete reais e quarenta 
centavos); 

 F.G. de Oliveira Ltda, no valor total de R$ 36.004,74 (trinta e seis 
mil quatro reais e setenta e quatro centavos). 

LEIA-SE: 
 TY Bortholin Comercial Ltda, no valor total de R$ 4.251,00 (quatro 

mil duzentos e cinquenta e um reais); 
 Siprolimp – Simionato Produtos de Limpeza Ltda, no valor total 

de R$ 9.232,91 (nove mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos); 

 Protflex Produtos Industriais Eireli, no valor total de R$ 2.667,80 
(dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos); 

 Multisul Comércio e Distribuição Ltda, no valor total de R$ 557,46 
(quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e seis centavos); 

 Cleber Tadeu Bridi, no valor total de R$ 22.328,05 (vinte e dois mil 
trezentos e vinte e oito reais e cinco centavos); 

 G. Plásticos Comércio Varejista e Atacadista de Plásticos Ltda, no 
valor total de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). 

 Multcom Comércio Varejista de Suprimentos Ltda, no valor total 
de R$ 5.898,34 (cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e 
quatro centavos); 

 Casa da Limpeza Cristo Rei Eireli, no valor total de R$ 20.827,29 
(vinte mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos); 

 Vale Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli, no 
valor total de R$ 197,40 (cento e noventa e sete reais e quarenta 
centavos); 

 F.G. de Oliveira Ltda, no valor total de R$ 36.004,74 (trinta e seis 
mil quatro reais e setenta e quatro centavos). 

Renascença, 08 de junho de 2022. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 37 

INEXIGIBILIDADE N.º 17/2022 – PROCESSO N.º 18/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Remanso da Pedreira - REMAP, 
inscritanoCNPJ09.379.739/0001-20, localizada na Linha São Brás, Km 2, 
Bom Retiro – Pato Branco – Pr, CEP85.500-001,telefone (46) 99981-9983, 
remansodapedreira@gmail.com ; que receberá recursos financeiros 
provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, por meio da Lei nº 
5.867 de 20 de dezembro de 2021, advindo de emenda impositiva de 
bancada sob nº 37/2021, para a execução a nível local da oficina 
“SEMEANDO ARTE”, como parte integrante do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos- SCFV para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos de idade, no âmbito da Proteção Social Básica. A oferta é 
caracterizada pelo Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV para as crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, por parte da OSC 
(execução indireta), deverá ser pautado nas normas e orientações da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução 
CNAS109/2009),Resolução CNAS nº 01/2013, bem como nos Manuais de 
Orientações Técnicas do SCFV elaborados e publicados pelo Ministério da 
Cidadania, além de dotar metodologias e processos de trabalho com as 
famílias e com demais órgãos, garantindo a integralidade no atendimento 
prestado. Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob 
nº 8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, 
cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da 
vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a Lei 
13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 
2017 que disciplina as transferências voluntárias no Município de Pato 
Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 
2016 que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei 
Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social 
e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade do 
Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no município de 
Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, ademais, tal se 
dá em conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, 
que preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que 
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público”. Diante do exposto, conforme disposto no § 2º 
do Art. 32 da Lei Federal n.º 13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 
13.019/2014; fica aberto o prazo para impugnação a justificativa de 05 
(cinco) dias, contados da publicação deste no site oficial do Município 
de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato 
Branco, 06 de Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária 
Municipal de Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 37 

INEXIGIBILIDADE N.º 17/2022 – PROCESSO N.º 18/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Remanso da Pedreira - REMAP, 
inscritanoCNPJ09.379.739/0001-20, localizada na Linha São Brás, Km 2, 
Bom Retiro – Pato Branco – Pr, CEP85.500-001,telefone (46) 99981-9983, 
remansodapedreira@gmail.com ; que receberá recursos financeiros 
provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, por meio da Lei nº 
5.867 de 20 de dezembro de 2021, advindo de emenda impositiva de 
bancada sob nº 37/2021, para a execução a nível local da oficina 
“SEMEANDO ARTE”, como parte integrante do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos- SCFV para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos de idade, no âmbito da Proteção Social Básica. A oferta é 
caracterizada pelo Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV para as crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, por parte da OSC 
(execução indireta), deverá ser pautado nas normas e orientações da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução 
CNAS109/2009),Resolução CNAS nº 01/2013, bem como nos Manuais de 
Orientações Técnicas do SCFV elaborados e publicados pelo Ministério da 
Cidadania, além de dotar metodologias e processos de trabalho com as 
famílias e com demais órgãos, garantindo a integralidade no atendimento 
prestado. Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob 
nº 8.742/1993 e suas alterações, regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, 
cujos objetivos estão pautados na proteção social  que visa à garantia da 
vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos; 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada 
pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre 
as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS; Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de 
assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 
1993, e dá outras providências; Considerando a Resolução CNAS nº 109, 
de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais e suas atualizações; Considerando ainda que a Lei 
13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a qual regula e estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, 
o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 2015, a 
Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento 
público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política”; Considerando o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 
2017 que disciplina as transferências voluntárias no Município de Pato 
Branco; Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 
2016 que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei 
Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social 
e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a Inexigibilidade do 
Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no município de 
Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB, ademais, tal se 
dá em conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, 
que preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que 
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público”. Diante do exposto, conforme disposto no § 2º 
do Art. 32 da Lei Federal n.º 13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 
13.019/2014; fica aberto o prazo para impugnação a justificativa de 05 
(cinco) dias, contados da publicação deste no site oficial do Município 
de Pato Branco (www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato 
Branco, 06 de Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária 
Municipal de Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18/2022/GP. 
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2022, PROCESSO N.º 05/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 
76.995.448/0001-54, e Lar de Idosos São Francisco de Assis, 
inscrita no CNPJ 78.685.518/0001-01. OBJETO: A Celebração de 
parceria para o acolhimento Institucional, para idosos com 60 
anos ou mais, de ambos os sexos, com grau de dependência I, II e 
III, conforme definido na RDC 283, de 26 de setembro de 2005. 
A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, 
excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas 
as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É 
previsto para idosos que não dispõem de condições para 
permanecer com a família, com vivência de situações de violência 
e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos. VALOR TOTAL: R$ 
49.228,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será até 31/12/2022, a 
contar da assinatura do presente termo e poderá ser prorrogado 
por acordo entre as partes, de acordo com a legislação vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 781-9654. GESTOR: Luana 
Varaschin Perin, Secretária Municipal de Assistência Social. 
FISCAL: Gorete de Fátima Procópio. Pato Branco, 03 de Junho 
de 2022. Robson Cantu– Prefeito. Leonilde Giacomelli Bonamigo 
- Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 19/2022/GP. 
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2022, PROCESSO N.º 08/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 
76.995.448/0001-54, e Fundação Patobranquense do Bem Estar - 
FUNDABEM, inscrita no CNPJ 77.013.506/0001-60. OBJETO: 
A Celebração de parceria para oferta do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV para as crianças e 
adolescentes de 06 a 15 anos, por parte da OSC (execução 
indireta), deverá ser pautado nas normas e orientações da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução 
CNAS 109/2009), Resolução CNAS nº 01/2013, bem como nos 
Manuais de Orientações Técnicas do SCFV elaborados e 
publicados pelo Ministério da Cidadania, além de dotar 
metodologias e processos de trabalho com as famílias e com 
demais órgãos, garantindo a integralidade no atendimento 
prestado. VALOR TOTAL: R$ 30.000,00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Será até 31/12/2022, a contar da assinatura do 
presente termo e poderá ser prorrogado por acordo entre as partes, 
de acordo com a legislação vigente. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 745-9259. GESTOR: Luana Varaschin 
Perin, Secretária Municipal de Assistência Social. FISCAL: 
Debora Fatini Ogliari. Pato Branco, 03 de Junho de 2022. Robson 
Cantu– Prefeito. Marlene Frizon Dalla Valle - Representante 
Legal. 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022 – 

PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material médico hospitalar, destinados as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29 de junho de 

2022 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 
as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, e pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 09 de junho de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 

Pregoeira 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022 

Em análise ao processo de Inexigibilidade nº 009/2022, de 09 de junho de 2022, atendendo 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no uso de suas 
atribuições o Sr. Idalir João Zanella Prefeito Municipal de Renascença – Pr, R A T I F I 
C A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 25 Inciso I. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO SHOW: 28 de novembro de 2022. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SHOW DA DUPLA RICK E RENNER PARA 
ABERTURA DO NATAL DE LUZ E COMEMORAÇÃO DOS 61º ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no disposto no 
artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: E S EVENTOS E PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, CNPJ Nº 
30.780.482/0001-00, Rua do Vereador, nº 113, Bairro Jardim Reflorenda, Botucatu – SP. 
CONTRATANTE: Município de Renascença – PR. 

Renascença – Pr, 09 de junho de 2022. 

_________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito 

 

LEI nº 1101/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
Dispõe sobre a Alteração do Plano Plurianual – PPA, para o exercício Financeiro de 2022; Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2022 e Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária 
Anual para 2022. 
DECRETO nº 041/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Sulina para o 
Exercício Financeiro de 2.022, conforme Lei nº 1101/2022. 
PORTARIA nº 084/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação de Cargo temporário PSS e, revoga ampliação de carga horária de JUNIOR 
ADRIANO RAPACHI. 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 
Torna público o resultado do julgamento de recurso. 
AVISO ALTERAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2022, DE 09 DE 
JUNHO DE 2022. 
Torna público a retificação do item 3.1 do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA e do item 4.1 do Anexo 
VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2022. 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2019, DE 
09 DE JUNHO DE 2022. 
Aditivo de prorrogação de prazo do contrato até dia 18/06/2023. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
Data da sessão: 07/07/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 
Data da sessão: 12/07/2022 Horário da sessão: 09:00hrs. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 10 de junho de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Delise Maria Guarienti De Almeida Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E662-F802-A12D-90B1.
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10 de junho de 2022 Publicações legais

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 36 

INEXIGIBILIDADE N.º 18/2022 – PROCESSO N.º 19/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Associação Missão Vida Nova, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ 10.874.797/0001-00, sito à Rua Regina Cagnini Peloso, s/n, Bairro 
São Francisco, Pato Branco-PR, CEP85504-793, telefone (46) 99125-0525; 
que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro de 2021, 
advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 36/2021 para a execução 
a nível local do projeto “OFICINA DE PANIFICAÇÃOECONFEITARIA 
CONSTRUINDO O FUTURO”, como parte integrante do Serviço de 
Acolhimento Institucional na modalidade de abrigo institucional para 
adultos e suas famílias, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade. O Serviço de Acolhimento Institucional destina-se ao 
acolhimento provisório com estrutura para acolher pessoas em situação de 
rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou pessoas 
em trânsito e sem condições de se sustentarem, nos termos da Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais. A população em situação de rua é 
definida pelo Ministério da Cidadania como sendo um “grupo populacional 
heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia 
convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas 
degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 
permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite 
temporário ou como moradia provisória.” No ano de 2008, foi desenvolvida 
a Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua 
possuindo por escopo a construção e execução de políticas públicas para 
esses cidadãos. Nos termos de tal documento, a rede de proteção a essa 
população deve ocorrer através de políticas intersetoriais de todas as esferas 
de governo, em especial nas áreas de: assistência social; saúde; educação; 
geração de emprego e de renda; cultura e habitação. Assim, de acordo com 
as informações supracitadas, no âmbito do Serviço de Acolhimento 
Institucional será realizada o Projeto “OFICINA DE PANIFICAÇÃO E 
CONFEITARIACONSTRUINDOOFUTURO” como atividade 
complementar para o atendimento às pessoas em situação de rua abrangidas 
no Serviço de Acolhimento Institucional. Considerando a Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS) sob nº 8.742/1993 e suas alterações, 
regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, cujos objetivos estão pautados na 
proteção social  que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos; Considerando a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 
de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a 
implantação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Considerando 
o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 
8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; Considerando a 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; 
Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a 
qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, mais conhecido 
como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, 
Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 

2015, a Administração pública poderá dispensar a realização do 
Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas 
a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que 
executadas por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política”; Considerando 
o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina 
as transferências voluntárias no Município de Pato Branco; 
Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 2016 
que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei 
Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência 
social e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a 
Inexigibilidade do Chamamento Público uma vez que a supracitada 
OSC atua no município de Pato Branco há vários anos, estando inscrita 
no Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social- CNEAS, no Sistema 
SUASWEB, ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da Lei 
Federal sob nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos de 
colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público”. Diante do 
exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o 
prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – EMENDA 36 

INEXIGIBILIDADE N.º 18/2022 – PROCESSO N.º 19/2022 
 
Em cumprimento ao art. 29 da Lei Federal sob nº 13.204/2015, o qual 
preconiza que “os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei”, bem como a 
Resolução CNAS sob nº 21/2016 e os parâmetros normativos para atuação 
das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS, com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob nº 109/2009, o 
qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a 
INEXIGIBILIDADE de Chamamento Público para a Organização da 
Sociedade Civil Associação Missão Vida Nova, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ 10.874.797/0001-00, sito à Rua Regina Cagnini Peloso, s/n, Bairro 
São Francisco, Pato Branco-PR, CEP85504-793, telefone (46) 99125-0525; 
que receberá recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de 
Assistência Social por meio da Lei nº 5.867 de 20 de dezembro de 2021, 
advindo de emenda impositiva de bancada sob nº 36/2021 para a execução 
a nível local do projeto “OFICINA DE PANIFICAÇÃOECONFEITARIA 
CONSTRUINDO O FUTURO”, como parte integrante do Serviço de 
Acolhimento Institucional na modalidade de abrigo institucional para 
adultos e suas famílias, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade. O Serviço de Acolhimento Institucional destina-se ao 
acolhimento provisório com estrutura para acolher pessoas em situação de 
rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou pessoas 
em trânsito e sem condições de se sustentarem, nos termos da Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais. A população em situação de rua é 
definida pelo Ministério da Cidadania como sendo um “grupo populacional 
heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia 
convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas 
degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 
permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite 
temporário ou como moradia provisória.” No ano de 2008, foi desenvolvida 
a Política Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua 
possuindo por escopo a construção e execução de políticas públicas para 
esses cidadãos. Nos termos de tal documento, a rede de proteção a essa 
população deve ocorrer através de políticas intersetoriais de todas as esferas 
de governo, em especial nas áreas de: assistência social; saúde; educação; 
geração de emprego e de renda; cultura e habitação. Assim, de acordo com 
as informações supracitadas, no âmbito do Serviço de Acolhimento 
Institucional será realizada o Projeto “OFICINA DE PANIFICAÇÃO E 
CONFEITARIACONSTRUINDOOFUTURO” como atividade 
complementar para o atendimento às pessoas em situação de rua abrangidas 
no Serviço de Acolhimento Institucional. Considerando a Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS) sob nº 8.742/1993 e suas alterações, 
regulamentada pela Lei nº 12.435/2011, cujos objetivos estão pautados na 
proteção social  que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 
prevenção da incidência de riscos; Considerando a Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 
de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a 
implantação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Considerando 
o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 
8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências; Considerando a 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; 
Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, a 
qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, mais conhecido 
como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no âmbito Federal, 
Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei nº. 13.204/ 

2015, a Administração pública poderá dispensar a realização do 
Chamamento público, “nos casos de atividades voltadas ou vinculadas 
a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que 
executadas por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política”; Considerando 
o Decreto Municipal sob nº 8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina 
as transferências voluntárias no Município de Pato Branco; 
Considerando a Resolução CNAS Nº 21 de 24 de novembro de 2016 
que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei 
Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência 
social e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Justifica-se a 
Inexigibilidade do Chamamento Público uma vez que a supracitada 
OSC atua no município de Pato Branco há vários anos, estando inscrita 
no Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social- CNEAS, no Sistema 
SUASWEB, ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da Lei 
Federal sob nº 13.204/2015, que preconiza que “os termos de 
colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público”. Diante do 
exposto, conforme disposto no § 2º do Art. 32 da Lei Federal n.º 
13.204/2015, que altera a Lei Federal n.º 13.019/2014; fica aberto o 
prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da 
publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco 
(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).  Pato Branco, 06 de 
Junho de 2022. Luana Varaschim Perin – Secretária Municipal de 
Assistência Social. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

594 Neli Canabarro da Silva Dzwielewski Pensão por morte 06/06/2022 
595 Antonio Carlos de Lima Pensão por morte 06/06/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 10 de junho de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 035/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: S M Soldas Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para prestação 
de serviços de torno e solda, destinados à manutenção de veículos, utilitários, 
caminhões e equipamentos rodoviários da frota do Município de Renascença-PR. 
VALOR TOTAL: R$ 162.459,25 (cento e sessenta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 034/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Empremac Artefatos de Cimento Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de hora máquina de caminhão 
caçamba para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 278.780,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e 
oitenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 042/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: DC Terraplanagem Ltda - ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de hora máquina de caminhão 
caçamba para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 81.152,00 (oitenta e um mil cento e cinquenta e dois reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2022 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 036/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Auto Posto Rufatto Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de ÓLEO DIESEL COMUM, 
GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10, para veículos oficiais da frota 
municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 1.931.310 (um milhão novecentos e trinta e um mil 
trezentos e dez reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: TY Bortholin Comercial Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 4.251,00 (quatro mil duzentos e cinquenta e um reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 035/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: S M Soldas Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para prestação 
de serviços de torno e solda, destinados à manutenção de veículos, utilitários, 
caminhões e equipamentos rodoviários da frota do Município de Renascença-PR. 
VALOR TOTAL: R$ 162.459,25 (cento e sessenta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 034/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Empremac Artefatos de Cimento Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de hora máquina de caminhão 
caçamba para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 278.780,00 (duzentos e setenta e oito mil setecentos e 
oitenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 042/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: DC Terraplanagem Ltda - ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de hora máquina de caminhão 
caçamba para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: R$ 81.152,00 (oitenta e um mil cento e cinquenta e dois reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2022 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 036/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Auto Posto Rufatto Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de ÓLEO DIESEL COMUM, 
GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S10, para veículos oficiais da frota 
municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 1.931.310 (um milhão novecentos e trinta e um mil 
trezentos e dez reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 07 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: TY Bortholin Comercial Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 4.251,00 (quatro mil duzentos e cinquenta e um reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Multcom Comércio Varejista de Suprimentos Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 5.898,34 (cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e 
trinta e quatro centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Casa da Limpeza Cristo Rei Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 20.827,29 (vinte mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte 
e nove centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Vale Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 197,40 (cento e noventa e sete reais e quarenta centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: F.G. de Oliveira Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 36.004,74 (trinta e seis mil quatro reais e setenta e quatro 
centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Siprolimp – Simionato Produtos de Limpeza Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 9.232,91 (nove mil duzentos e trinta e dois reais e noventa 
e um centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Protflex Produtos Industriais Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 2.667,80 (dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
oitenta centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Multisul Comércio e Distribuição Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 557,46 (quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e 
seis centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Cleber Tadeu Bridi 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 22.328,05 (vinte e dois mil trezentos e vinte e oito reais e 
cinco centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: G. Plásticos Comércio Varejista de Plásticos Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

Este documento foi assinado digitalmente por Delise Maria Guarienti De Almeida Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E662-F802-A12D-90B1.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Siprolimp – Simionato Produtos de Limpeza Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 9.232,91 (nove mil duzentos e trinta e dois reais e noventa 
e um centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Protflex Produtos Industriais Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 2.667,80 (dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e 
oitenta centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Multisul Comércio e Distribuição Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 557,46 (quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e 
seis centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Cleber Tadeu Bridi 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 22.328,05 (vinte e dois mil trezentos e vinte e oito reais e 
cinco centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 032/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: G. Plásticos Comércio Varejista de Plásticos Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de material de limpeza destinados as necessidades das 
Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 09 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2022. Ata de Registro de Preços nº 204/2021. Pregão Eletrônico 
nº 53/2021. Aos oito (08) dias do mês de Junho do ano dois mil e vinte e dois (2022), às oito horas 
(08h), na Sala de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta 
(1030), em Mariópolis, estado do Paraná, compareceu o Sr. Riquelmo Basségio, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 104.456.929-87, portador da CI/RG nº 4243668 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Avenida Brasil, nº 693, centro, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, representante da empresa 
Comercial Cerealista Mariópolis Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 
76.194.539/0001-90, inscrição estadual nº 3170006509, estabelecida na Avenida Brasil, nº 679, 
centro, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, doravante designada DETENTORA DA ATA, que 
tem por objeto a implantação de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de gêneros 
alimentícios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. Cláusula Primeira – Do 
Aditamento: I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do Contrato 
a) Do Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo das partes: ... d) 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual”, - Decreto Municipal nº 
43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os preços serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo 
ao órgão ou entidade responsável convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e 
aditar a ata de registro de preços”. b) Da Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – 
Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, 
impõe-se o reajuste de preços como forma de preservação do equilíbrio entre os encargos 
suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível 
em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). c) Da Conclusão: 
Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que instruíram o pedido de aditivo 
verifica-se que: 1. Por sua vez, tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais pertinentes 
aos outros produtos objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos 
seguintes itens, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

1 94 Leite 
Desnatado/Integral 
– leite UHT. 
Ingredientes: Leite 
desnatado e 
estabilizante 
citrato de sódio. 
Não contém 
glúten. 
Embalagem tetra 
pak de 1000 ml. 

2750 CX Pia/Frim/Aurora 6,16 

16.940,00 1.347,50 
  VALOR TOTAL      R$ 1.347,50 

Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem 
amparo legal (art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual 
para tanto, consoante se vê da Ata de Registro de Preços nº 204/2021. II – Os reajustes objeto de 
deferimento visam restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato. III - Existe disponibilidade 
orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo Departamento de Contabilidade. 
Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto que era de R$ 
64.907,35 (Sessenta e quatro mil novecentos e sete reais e trinta e cinco centavos), passará a ser R$ 
66.254,85 (Sessenta e seis mil duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
aumentando assim o valor de R$ 1.347,50 (Um mil trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos). Mariópolis, 08 de Junho de 2022. Município de Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo Adm.:
Data do Processo:

138/2022
07/06/2022

Licitação nr°: 22/2022RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - PATO BRANCO - PR
CEP: 85501530 - CNPJ: 00136858000188 - Telefone: 4633133550

ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

E-mail: contabilidade@conims.com.br - Site: http://www.conims.com.br

Página: 1 / 1

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 

A  Comissão  Especial  de  Licitações,  da  entidade  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE, no exercício das atribuições que lhe confere ao Ato de Consórcio, torna público,
para  conhecimento  dos  interessados,  que  irá  realizar  no  dia  24/06/2022  as  08:00,  no
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,  a  abertura da sessão pública
conforme  especificado  no  Edital  de  Licitação  Nº  22/2022,  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO.

A íntegra do Edital está disponível no endereço: www.conims.com.br

Objeto  do  processo:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
MEDICINA OCUPACIONAL, conforme condições constantes no edital e seus anexos.

Pato Branco, 09 de Junho de 2022

Marcos José Brandoli De Lima

022/2022

Pregoeiro

Este documento foi assinado digitalmente por Delise Maria Guarienti De Almeida Ferreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E662-F802-A12D-90B1.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

el
is

e 
M

ar
ia

 G
ua

rie
nt

i D
e 

Al
m

ei
da

 F
er

re
ira

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 E
66

2-
F8

02
-A

12
D

-9
0B

1.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verificar as assinaturas clique no 
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